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PARECER Nº 0742/2004 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 611/2003. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Odilon Guedes, visa instituir, no âmbito 
do Município deSão Paulo, a “Semana do Idoso”, a ser comemorada nas escolas municipais, 
anualmente, no período compreendido de 27 de setembro (Dia Nacional do Idoso) a 1º de 
outubro (Dia Internacional do Idoso). 
A douta Comissão de Educação, Cultura e Esportes apresentou substitutivo sugerido pelo 
próprio autor, pois já existe a Lei 11.662/94, que institui a Semana do Idoso.  
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, nos termos do substitutivo supracitado, tendo 
em vista que as despesas decorrentes da execução desta propositura correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 18/08/04. 
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